
RESOLUÇÃO N9 95 - DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

EMENTA:- Homologa Termo A d i t i v o  ao Convênio ce ie

brado ent re  a Univers idade Federal  do 

Parã e o Governo do T e r r i t ó r i o  Federal  

de Rondônia.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe conferem o E s t a t u t o  e o Regimento G e r a l ,  e 

em cumprimento à dec isão do Egrégio Conselho Sup er io r  de Administ r^  

ção,  em sessão r e a l i z a d a  no dia  09 de setembro de 1981,  promulga a 

seguinte

R E S O L U Ç Ã O

A r t .  19 - F i c a  homologado o Termo Ad i t i vo  ao Con̂  

vênio ce lebrado ent re  a Univer s idade  

Federal  do Parã e o Governo do T e r r i t o r i o  Federa l  de Rondônia,  com 

v i s t a s  ao funcionamento do Núcleo de Educação em Porto Velho,  que

torna sem e f e i t o  as c l ã u s u l a s  Décima Se;:unda e Décima Oi tava  do re

fe r id o  Convênio e r e t i f i c a  a c l á u s u l a  Décima P r i m e i r a ,  que passa a 

t e r  a seguinte  redação:

"C láusu la  Décima P r im e i ra  - E fe t u a r  o repasse  das verbas p rev i^

tas  nos Planos de Ap l i cação  Anuais  

do Núcleo de Educação e Termos A d i t i v o s  elaborados para o Cu£ 

sos à S e c r e t a r i a  de Educação e C u l t u r a ,  que passa a s e r  a enti^ 

dade gerenc iadora  dos Recursos .

Parágrafo único - Todas as r e c e i t a s  or iundas  de Taxas e emoli^

mentos , deverão s e r  apropr iadas  ã contas do 

Tesouro T e r r i t o r i a l  e sub- repassados  a S e c r e t a r i a  de Educação e 

C u l t u r a . "

A r t .  29 - Ficam r a t i f i c a d a s  as demais c l á u s u l a s  

cons tantes  no Convênio n9 001/81 desde 
que não sejam c o n f l i t a n t e s  com as e s p e c i f i c a d a s  neste  Termo Adit ivo.

A r t .  39 - Revogaiji-se as d i sp os i çõ es  em contrár io.

R e i t o r i a  da Un iver s idade  Fe<^ei^  do Pa rá ,  em 09

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO P^RK

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇAO

de setembro de 1981.

m
Pr of .  Dr.  DANIEL QIIe IMA COELHO DE SOUZA

Rei tor
Pr es i de nt e  do Conselho Su pe r i o r  de Admini st ração


